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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITABAIANA 

DECRETO N°. 17812017 
De 27 de dezembro de 2017 

Altera o Decreto n° 4212017 nomeando 
nova composição do Conselho 
Regional de Contabilidade do Estado 
do Sergipe (CRC/SE) no Conselho 
Municipal de Contribuin tes e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MIJNICIPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, de 03 de abril de 1990, e pelo art. 386 da Lei 
Complementar n° 12 de 29 de dezembro de 2009 — Código Tributário 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1 1 . Fica alterado o inciso IV do art. 1 1  do Decreto n° 42/2017 
no sentido de nomear a nova composição do Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Sergipe (CRC/SE) no Conselho Municipal 
de Contribuintes, passando a ser a seguinte: 

Art. 	1° ...................................................... 
[.. .1 
IV - CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO CONSELHO REGIONAL 
DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SERGIPE (CRC/SE) 
TITULAR: MARCEL EDUARDO LEITE MACIEL 
CPF n° 958.720.865-04 
SUPLENTE: HOSANA CARMO DE MORAES SANTOS 
CPF no 170.693,355-04 

Art. 2 1 . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
mantendo-se os demais termos do Decreto n° 42/2017. 

Art. 3 1 . Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Itabaiana/SE, 27 	embro de 2017. 
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